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Prefeitura M unicipal de Agua Doce do Norte 
Estado do Espírito S anto 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 002/2011 . 

Fixa reajuste anual sobre os vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais do Quadro de 
Pessoal do Município de Água Doce do Norte, ES, a 
partir de 1 º de janeiro de 2011 e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DECRETOU E EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Água Doce do Norte, ES, autorizado a 
conceder reajuste, correspondente a 6,00% (seis por cento) para os Servidores 
Públicos Municipais, independente de categoria ou classe, com exceção do pessoal 
do quadro do magistério que estão recebendo conforme piso salarial do Governo 
Federal, os servidores que percebem até um salário mínimo, médicos, odontólogos 
e enfermeiros dos PSF's, médico do Programa de Vigilância Epidemiológica. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à 1º (primeiro) de janeiro de 201 1. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 27 dias do mês de janeiro, de 2011. 
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Prefeito Municipal 
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